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coNTRATO 20250L84
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N' 29O4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
pcoNôurco AeurcuLTURA E PESCA E A
EMPRESA FRANCISCA NAYANE FARIAS
RODRIGUES 60560922329

O(A) Sec. Desenv. Econômico, Aquicultura e Pesca, com sede no(a) Av: Bezerra de Meneses.

350, Centro, Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJÀ{F sob o

07 .442.98110001-76, neste ato Íepresentado(a) pelo(a) Sr(a) LIVIA ISRAELA BARRETO DA
SILVA, doravantc denominada CONTRATANTE, c o(a) Enrprcsa FRANCISCA NAYANE
FARIAS RODRIGUES 60560922329. inscrito(a) no CNPJ/!ÍF N' 33.137.57410001-65
sediado(a) no(a) LUIZA BEZERRA OLIMPIO, 137A. A, Jaime Costa, Jaguaretama / CE -
CEP: 63.480-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES, poÍtador(a) do CPF/MF N" 605.609.223-29,
tcndo em vista o que consta no Processo n' 29040004124 e em obscr-vância às disposições da Lci
n" 14.133, de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolven.t

celebrar o pl'eserlte Tenno de Contmto, decorrente do Pregâo Eletrônico n' 2024072501PERP,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrurnenro é a AQUISTÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
H]G]ENIZAÇÀO E COPA E COZ]NHA. VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AQUICULTURA E PESCA DO
MLTNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE., confonne cspecificaçõcs tócnicas e nas condiçõcs
estabelecidas no Temo de ReÍ'erência.

1.2. Objeto da colltràtâção:

SEQ DEscRrÇÂo MARCA UND erD v. UNIT v. TorAL

AGUA SANTTÁRIA 1O00N4L olampo ljnldade 250.0 1,80 450,00

^GUA, 
s itaria, uso doBesLlco, a basc de hjpoclorito d€ sodlo, com teor de cloro atvo eÍtrc 2,0 a 2,s % p/p. EmbalrÉem plastica de 01liÍo,

conr didôs de idendficâcao do produto, marcô do fôbrlcânte, data de fab ca€ào, pram de validade nâo superior a 06 heses e n8istro no

2

SABAO EM BARRA - UNIDADE absoluto Unidade 10.0 7,79 77,90

sabâo cnl bdna, verde, para limpeza em geral, blodegràdável, ernbala8em co I k8, daG de fabricação e pràzn de validade, re8ktro no

Mhlsré o da saúde.
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PANO DE cHÀo FELPUDo PcT
CtOr trruO - - ' algobom Pacote 45.0 8,39 3'11,55

PÀNO de chao, opo saco, I00'/o àlgodao, alvejado, bordis com acãbamento cm ovcrlock, dimensoes 70 x 50 c r e peso 100 g.pacorc cr03

lnid, conr variacao dc +15%.lriqlreta com dados dc idcntlficacào do produto e marca do fabricanrê.

91 ALCOOL COMUM EMB. 500 IIL àudax Unidade 17.0 4,4A 76,t6

ALCOOL cmu, mÍlirDo dÊ 70% dê pú@â.Enbala8ern com 500mL, com dados dê idenrúcasào do pÍoduto, marca do fabncânrêdara de
Íabncàçào e prazo de vàlidad€.

1,3, São instrur.nento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
L3.1 . O Termo de Referência:
1.3.2. O Ediral da Licitaçào;
L3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORRoGAÇÀo
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 3l de dezembro de 2025, contados da data de
assinatula do contrato, na forma do art. 105 daLei n" 14.133, de 2021, podendo ser pronogável
conforme o art. 107 da Lei no 14.133, de 2021 .

2.1 .1 . O prazo de vigência será automaticarrente prorogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabiveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste insuumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os temos em relação ao regime de execuçào conÍratual, do modelo de gestão, assit.u cot.no

os prazos e condições dc conclusão. entrcga, obseruaçào e recebirnento do objcto constam no
Tenno de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DÂ SUBCONTR,ÀTAÇÃO
4.I . Não será admitida a subcontratação do objeto conh'atuâl

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação c deRS 981,61 (novecentos c oitenta c ttm reais c sessenta c

urn centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decotrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, ellcargos sociais, rabalhistas,
plevidenciririos, fiscais e cornerciais incidentes. taxa de administraçào, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da corltrataçào.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de foma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependcrão dos quantitativos efctivamentc flomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contÍatado e demais condiçôes a ele referentes encontram-sc
dcfinidos no Termo de ReÍàrência. alexo ao edital.

C?ntro -1tltlittishutit'o Pottittu Miiu
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crÁusurl. sÉrrMl - Do REAJUSTn E RmacruaçÃo
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis r1o prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7 .2. Após o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão scr reajustados, mcdiante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mcdiante
aplicaçâo do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano seÍá contado a
panir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso dc atraso ou não dirulgação do(s) índice (s) dc reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a difcrença concspondentc tão logo scja(m) dir'tlgado(s) o(s) índice(s) dcfinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) pâra reajuste será(ào), obrigatoriarnerrte. o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) cstabelecido(s) para reajustamcnto venha(m) a scr extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçào, o(s)
que vier(ern) a ser determiuado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paftes elegerào novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remancscente, por meio de tomo aditivo.
7.[i. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.9, Será pcrmitido a repactuação dc prcço para rcstabelcccr o equilíbrio econômico-financciro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de Íàtos rmprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado. r'espeitada, em qualquer caso, a repartiçào objetiva de

risco estabelecrda no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.l. I . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
conr o colltIato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabeleciclas no Temro de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas
no objeto fornecido, parâ que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou enl
parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a exccução do contrato e o cumprimento das obrigaçõcs pelo
CONTRATADO:
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para eÍ'eito de liquidação e pagalnento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, conforme o afi. 143 da Lei n"
14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor con'espondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, fonna e condições estabelecidos no presente Corttrato;

8.1.7. Aphcar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

F' M E
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li.1.8. CientiÍlcar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoçào das
mcdidas cabívcis quando do dcscumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente enitiÍ decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contralo, ressalvados os requedmelttos manifestamente
itnpertinentes, meramente protelatórios on de nenhum interesse para a boa execuçào do ajuste.
8.1.8.2. Concluída a instlllção do requeriniento, a contar da data do protocolo, a Administlaçào
teÍá o prazo dc l0 (dcz) dias, admitida a prorogaçào motivada por igual período.

11.1.9. Respondel eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro
feitos pelo colltratado no prazo rnáximo de 10 (dez) dias.

8.1 .10. Notificar os emitentcs das gamntias quanto ao início de processo administrativo par:a

apuraçào de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO corn terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decon'ência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cunrprir todas as obrigações corlstantes deste Contrato c em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execuçào do objeto, obselando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1 .1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defcsa do Consumidor;
9. [.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo rnáximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3. Atender às detenrinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimcnto ou infornração por clcs solicitados (inciso II do art. 137

cla Lei n" l4.l 33, de 2021 );

9.1.4. Repalar, con'igir, remover, reconstluir ou substituir, às suas expensas, o total ou em
parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contÍato, os bens nos quais se verificalem vícios, deÍêitos
ou incorcçôes resultantes da cxccução ou dos materiais ernprcgados;

9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decon'entes da execuçào do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não recluzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da exeoução contralual pelo CONTRATANTE, que ficará
auto'rizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanÍia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofi'idos;

9.1.6. Quando nào for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá cntregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou ins almento de cobrança equivalente para fins de

pagamento, os seguintes docutlentos:

9. I .6.l. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1 .6.2. Certidão conjunta relativa aos h'ibutos federais e à Dívida Ativa da Uniào;

9.1.6.3. Certidôes que comprovem a regularidade peÍante a Fazenda Estaduai ou Distrital do
domicílio ou secie do CONTRATADO;
9.1.6.4. Ce11idáo de Regularidade do FGTS (CRF);

í\
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9. l.ír.,<. Certidào Negatiya dc Dcbjtos Trabalhistâs (C'NDT); e

!).I .(,.(r. ['crliclircs qL]e co1'r1pro\,erl a rcgulariclade pera te a Fazenda N4unicipal:

9.1.7. Responsirbihzar'-se pelo cumprinrento de todas as obngações tlabrlhistas. previdencilit ns.
trscais, conrercilis e as dcnrais pre\,istas enr legislação cspccíiica. cLrja inadinrplência nào

ransfcrc a rcsponsabilidaclc ao conlratantc c nào poder á onet ar o objelo do colltÍato;

9.1.8. Conrunicar ao Fiscal clo contrato, 11o prazo de 24 (r,intc c quaÍo) horas, cltialquer

oconência anomai ou aciclenre clue se r eriliqr.te no local da erecução clo objeto contratual.

9. 1.9. Paralisar. pol dctelminação do CONTRATANTE. qualclucl atividadc quc 1rão e strlia

sendo execulada de acordo corr iL boa tócnica ou que ponha enr rtsco a segltr.a]tça de pcssoas ou

bens dc tcrccilos.
9. 1.10. l4anter durante toda a r.igôncia do contralo. cnr corr4ratibilJdar,le colll as obrigações

assumidas, to(las as con.Lições erigirlas para habilitaçào na lrcitação. ou para qualiticaçào. na

licitaçào:
9.1.11. Crimprir, durante todo o pcríodo de execuçào clo contrato. a rcserva de cargos prcr istu

cnr lci pala pcssoa com tlellciôncia. para leabilitado da Plclidôncia Social on para aprcndiz.

benr ct>rlio as leser-las de catgos prcvist:ts tra legislaçixr (art. 116 da Lei n" 14.113, dc 2021);

9.1.12. C'orlplovar se ftx o caso. a teserva de calgos a quc se t'e1àte a cláusula acillla. llo pÍazô

ttxatlo pclo Ílscal do contrato. com a inrlicação clos cmprc-uados que prccttcheratn as relericlas

vagas (parágrafo únicct tlo art. I l6 dr Lci n" 14.133, dc 2021 ):

9.1,13. Gnarclal sigilo sobre toclas as intbnracôes obticlas etn decorênci:r rlo cuntl.rt'itnento r1o

c o1.r tl'at o :

9.1 .1 ,1. Cumplrr. alórn iios lloslultrdos lcgais vigcntcs de âmbito l'crlcl ai- csttrdual ou mLtnicipel,

as normas de scgut'ança do CONTRATANTE;
9.1.15. Aprescnrai t'lchrL tócnica do produto, ori laudo técnico. orL cer-titicação ou oLltro

docurlento quc l'cnhit:r set solicitatlo pclo CONTRAT'ANTE
9.1.16. Subu.rete| pre!iamente^ 1'tot' escrlto. ao CONTRA']'ÀNT[, par-a anáiise e aproraçât'.

quaisquer. nruclanças nos ntétodos crecutir,os que 1i!ant às espccrÍicações do Tcrtlo de

Referêncra e demais clocLlmentos da contrataÇào.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GAR,A.NTTA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de gârantia conÍâtual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇÓES E DAS SANÇÔES

ADMINISTRATIVAS
11.1. Cornete inÍiação admiristrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas

no art. 155 da Lei n' I 4.133, de 2021 , quais sejan, :

a) Der causa à inexecução parcial do contÍato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

flincionamento dos serriços pirblicos ou ao intetesse coletivo;

c) Der causa à iuexecução total do contrâto;

d) Ensej ar o retardamento da execução oü da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração

falsa duranle a licttação eletlônica ou execução do contrato;

C" tru 1l»ti in tha Pot.i o lltiu
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f1 Fraudar a contrataÇão ou praticar ato Íiaudulento na execução do contrato;

g) Comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.
i 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infiações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do conbato,
sempre qre não se justificar a imposição de penalidade mais gtave (§2' do aft. 156 da Lei n'
14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contÍataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

sribitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penaliclade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n' 14. I 33, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou conüatar no âmbito da Administração Pública direta e indiÍeta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

súitens "e" a "h", bem como nos demais casos que iustifiquem a imposição da penalidade mais
grave (§5'do alt. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

1 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de l% (um por por cento) por dia de atraso iqustificado sobre o valor c1a

parcela inadirrplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a promoveÍ a rescisão

do contrato por descumprímento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 1 37 da Lei n' 14.1 33, dc 2021 .

),1.2.4.2. Compensatória de i5% (quinze por ceúo) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Temo de Contrato não cxclui, em hipótesc

alguma, a obrigaçâo de reparaçáo integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do afi.

156 daLei n" 14.133, de 2021).

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Tenlo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

1i.4.1. Antes da apiicação da multa será facultada a defcsa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado c1a data de sua intimação (ar t" 15 7 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamerto

eventuahnente devido pelo CONTR-A'TANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judic'ialmentc (§ 8' do art. 1 56 da

Lei n' 14.133, de 2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhâmento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade compelellte.

I 1.5. Todas as sanções prevtstas ncste Conh'ato poderão set aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7'do an. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegüe o
contrarlitório e a ampla det'esa do CONTRATADO, obser,,ando-se o procediruento previsto no

caput e par-ágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021.,para as penalidades de in'tpedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cofltratar.

1 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1'do art. 156 daLei n' 14 133, d'e 2021):

ffirrumE
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I 1.7.1 . A natúreza e a gravidade da infração cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I 1.7.3. As circunstâncias agtavantes ou atenuantes;

11 .7 .4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
I I .7.5. Implantaçào ou o aperfeiçoamento de progranra de integridade, contbrme normas e
orientações dos órgãos de controle.
I 1.8. Os atos previstos como inftaçõcs adrnin istrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou cm ôutras
ieis de licitaçóes e contratos da Administraçào Pública que rambéÍn sejam tipificados como aros
lesivos na Lei n" I 2.846, de 201 3, serào apurados e julgados conjulttamente, rlos nresrnos autos,
obserwados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n' 14.133, de 2021);
I 1.9. A personalidade jur'ídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, cncobrir ou dissimular a prática dos atos i1ícitos
previstos neste Contrato ou para plovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeiros
das sançõcs aplicadas à pessoa jurídica serão cstendidos aos scus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com lelação
de coligação ou contlole, de fato on de direito, corn o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (ar1. 160 da
Lei n' 14.133, de 2021);
1 1.10. O CONTRATAT,\TE deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançào, informar e manler atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ccis) e no Cadastro Nacional dc Empresas Punidas (Cnep), instimídos no âmbito do Podcr
Execntivo Federal (ar1. 161 cla Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.1 1 , As sançõcs de impcdiurcnto de licitar e contratar e declaração de inidoneidadc para [icitar
ou contmtar são passiveis de reabilitaçào na fbnna do at. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.

ll.12. Os débitos do conÍatado para com a Adminisração CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscdtos ern dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contÍato ou de outros contratos adfirinistrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÂO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso

ocon? antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações nào Í'orem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prcrogada
até a conclusào do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma Íixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conchisào do contrato referida no item antetior
decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançôes

administrativas; e

l2.3.2.Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continnidade da execuçào cootralual.
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12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos rnotivos prcvistos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1.Nestahipótese,aplicarn-setambómosartigos138e139daLein"14.133.de202I.
12.4.2. A alteraçào social ou a rnodificação da finalidade ou da estrutura da emprcsa não
ensejará a rescisào se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operaçào implicar mudança da pessoa jurídica colttratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
I 2.5.2. Rclação dos pagamentos já efctuados c ainda devidos;
12.5.3. Inden izações e multas.
12.6. A extinção do Contrato rrão configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
cconômico-financeiro, hipótcse em que será concedida indenização por meio de tenno
indenizatório (caput do aft. l3l da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente cont[atação correrào à conta de recursos especíÍicos
consignados no Orçamento, na dotação 0601 .04.I 22.0002.2.01'1 - Gestao e Manutencao da Sec.
l)esenv. Econ omico. Aquicultura e Pesca, R§ 981,61 no elemento de despesa 33903022:
Material de Consumo, Material de Limpeza e Produtos de Higienização;
13.2. A dotação lelativa aos cxcrcícios financciros subsequcntcs será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos conespondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segrmdo as disposições contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, e demais nonras fecterais aplicáveis e, subsidiariannente, segundo as

disposiçõcs corltidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código dc Defesa do Consunridor, e norlas c

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES
15.1. Evennrais alterações contratlrais reger-se-ão pela disciplina dos ar1s. 124 e segu'intes da Lei
n" 14.133, de2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nâs mesmâs condiçõcs contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (r,inte e cinco por cento) do valor
inicial arualizado do contÍato.
J5.3. Registros que não caracterizan alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebt'ação de temo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14,133, de

2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providcnciar a publicação deste instl'umento no Portal
Nacional cle Contratações Públicas (PNCI'), na forma prevista no art. 94 da Lei n' 14.133, de
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2021, bem conro disponibilizar este Termo de Contrato no sítio ol'icial do(a) PreÍ'eihrra
Municipal de Jaguaribara na rcdc mundial de corrputadores (intcmet), em atcnção ao §2" do art.
8" da Lei n' 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3" do art. 7' do Decreto no '7.724, d,e 2012.

CLÁUSULA DÉCTMA SETIMA - Do FoRo
17.1, É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimil os litígios que decoruerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliação, conforme
§ I " do art. 92 d,a Lei n' 14. 1 3 3, de 2021 .

IAGUARIBARAICE, 12 de fevereiro de 2025
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sEc. s MICO, AQUICULTURA E PESCA

cNPJ/MF Ne 07.442.981/0001-76
LIVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA

Responsável legal da CONTRATANTE

,..? l
4-+

GONO

gE.níh
Doc!mento às5iíádô dierràlmêíte

FIANCIS'A NAYAI{E FARIAS RODRIGUES

Dàli: r3/0?/?02s o9r39:03-0300
Vêriíquê.6 htPs://Elidâr.iti.gov.bÍ

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES 60560922329
cNPr/MF Ne 33.137.574iOOO1-65

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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